
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        /2024

Concede Título de Cidadania 
Sergipana  à  WALTERLIN 
PEQUENO DE JESUS

.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, Faço saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à  WALTERLIN PEQUENO DE 
JESUS.

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 11 de dezembro de 2024

Deputado JEFERSON ANDRADE
Presidente

Deputado LUCIANO BISPO
1º Secretário

Deputado MARCELO SOBRAL
2º Secretário

Iniciativa do Deputado GARIBALDE MENDONÇA – PDT
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A concessã	o do título de cidãdãniã sergipãnã ão Senhor Walterlin Pequeno de Jesus e  umã 
justã homenãgem ã um profissionãl  que,  ão longo de suã trãjeto riã,  dedicou-se intensãmente ã 
dãnçã. Nãsceu em Cãmãcã	 , pequenã cidãde com cercã de 30 mil hãbitãntes, dã regiã	o sul dã Bãhiã. 
Filho de Wãlter Nãscimento Pequeno Sãntos(in memoriãm) e Mãrinãlvã Mãriã de Jesus. Quãrto nã 
linhãgem de nove irmã	os, Wãgnevitã, Wãgno liã, Wãlternilson, Wãlterlon, Wãgneildes, Wãgnemãrã, 
Wãgneilmã e Wãgneilsse. 

Desde de criãnçã, o nosso homenãgeãdo se mostrãvã ãpãixonãdo pelã dãnçã. Aos sete ãnos, 
iniciou em umã quãdrilhã juninã que ã Irmã	  Wãgnevitã, ou so  Wãgnã erã ã mãrcãdorã. De fãmíliã 
humilde,  ãos  14  ãnos  todã  ã  fãmíliã  “Pequeno”  vem  pãrã  Sergipe  em  buscã  de  melhores 
oportunidãdes. E ã dãnçã seguiã perseguindo e persistindo em permãnecer sendo ãlgo pro ximo ã 
Wãlterlin. E nem ãs dificuldãdes diã riãs erãm suficientes pãrã ãfãstã -lo dã ãrte. 

Desde 2015 iniciou ã suã trãjeto riã como Mãrcãdor de Quãdrilhãs Juninãs no Estãdo de 
Sergipe,  tendo ãtuãdo efetuãdo trãbãlho  nãs  Unidos  em Asã  Brãncã  em Arãcãju,  Retirãntes  do 
Sertã	o em Frei Pãulo, Pioneiros dã Roçã em Arãcãju e Rãlã Rãlã em Mãruim. Alem de Mãrcãdor 
ãcumulou experie:nciã como coreogrãfo e temã tico. 

Nã	o bãstãssem ã dedicãçã	o voltãdã ãs quãdrilhãs juninãs e ã culturã populãr, outrã pãixã	o 
do homenãgeãdo sã	o ãs Bãndãs Musicãis e Fãnfãrrãs. A; reã que desde 2004 ãtuã como coreogrãfo, 
Mor(comãndãnte dãs bãndãs).  O tempo pãssou e  ãlem do ãmor e  o  trãbãlho com ã dãnçã nãs 
quãdrilhãs  juninãs  e  ãs  bãndãs,  Wãlterlin  tãmbem  pãssou  ã  se  dedicãr  em  buscãr  de  outros 
conhecimentos  e  ãprimorãmentos  profissionãis.  E  logo  ã  pedãgogiã  lhe  ãpresentãriã  umã novã 
oportunidãde de congregãr no trãbãlho ãs suãs pãixo	 es. 

Em 2022 ao ser um dos formandos da turma de Pedagogia da Universidade Fama, se 
tornaria o único integrante da extensa família “Pequeno” a ter uma formação acadêmica 
superior no currículo. Hoje Walterlin é também Pós-Graduado em Psicopedagogia e Gestão 
Escolar. Dividindo o seu tempo entre o trabalho em várias escolas particulares a exemplo das 
Escolas Moroni, Inovar, Babylândia, Coesi e Modulo. E os trabalhos voltados as Quadrilhas 
Juninas e Bandas de Música e Fanfarras em Sergipe. 

Por  todo  o  exposto,  o  reconhecimento  do  Senhor  Walterlin  Pequeno  de  Jesus como 
cidãdã	o sergipãno nã	o e  ãpenãs umã homenãgem, mãs tãmbem um símbolo de grãtidã	o por seus 
serviços prestãdos ão estãdo e ã=  suã populãçã	o. 

Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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